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AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12.030-180 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625.5000

LEI Nº 6.037, DE 28 DE ABRIL DE 2025

Autoria: Vereador Jessé Silva

Institui no Calendário Oficial do Município de
Taubaté o Dia Municipal de Combate ao
Assédio Moral e Sexual Contra Mulheres no
Ambiente de Trabalho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei inclui no Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município de
Taubaté o DiaMunicipal de Combate ao AssédioMoral e Sexual Contra Mulheres no Ambiente
de Trabalho, a ser realizado anualmente no dia 2 de maio.

Parágrafo único. A data tem por fim orientar por meio de campanhas, seminários,
palestras e diversas formas de ampla publicidade mulheres trabalhadoras sobre os diferentes
tipos de assédio, para que possam reconhecer essa prática evitar serem vítimas.

Art. 2º O inciso V do art. 2º da Lei nº 5.488, de 11 de junho de 2019, passa a vigorar
acrescido da alínea “ai”, com a seguinte redação:

“Art. 2º ...

...

V - ...

ai) Dia Municipal de Combate ao Assédio Moral e Sexual Contra Mulheres no
Ambiente de Trabalho, no dia 2.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Taubaté, 28 de abril de 2025, 386º da fundação do Povoado e 380º da elevação
de Taubaté à categoria de Vila.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 28 de abril de 2025.

ANTONIO CARLOS OZÓRIO NUNES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

HUGO DE OLIVEIRA VIEIRA BASILI
Diretor de Assuntos Legislativos
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